
RESOLUÇÃO Nº 1/2025/PPGA/CCA, DE 25 DE JUNHO DE 2025

Altera  o  Art.  1º  da  Resolução  nº 
1/2023/PPGA/CCA,  de  18  de 
dezembro de 2023.

O Presidente do Colegiado Pleno do Programa de Pós-Graduação 
em Agroecossistemas (PPGA), conforme determina o Art. 53 do seu 
Regimento e deliberado em reunião realizada no dia 24 de junho de 
2025,

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  texto  do  Art.  1º  da  Resolução  nº 
1/2023/PPGA/CCA,  de  18  de  dezembro  de  2023,  para:  “Após  o 
ingresso no curso de mestrado, o(a) candidato(a) ao Título de Mestre 
em Agroecossistemas deverá, até o final do décimo segundo mês, 
com  a  supervisão  do(a)  orientador(a),  elaborar  um  projeto  de 
dissertação  que  será  avaliado  por  uma  Comissão  Avaliadora 
composta por dois membros titulares, todos com título de doutor. Pelo 
menos um dos membros da Comissão Avaliadora deverá ser do corpo 
docente do Programa”.

Parágrafo  único:  Permanecem  inalterados  os  parágrafos  e 
demais artigos da Resolução.

Art.  2º  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação no Boletim Oficial da UFSC.

OSCAR JOSÉ ROVER
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